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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação

Processo: 1950988/2020 Prioridade: NORMAL

Data: 17/06/2020 Hora: 15:14

Requerente: GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto: PARECER JURÍDICO

Destino: PGM/GAB

Situação: ANDAMENTO

Resumo: Minuta Projeto de Lei - Auxílio Emergencial Municipal
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMAS/GAB IOHANA KROEHLING

Destino Despachado em
PGM/GAB 17/06/2020 15:14:51

Andamento: 0
 

Parecer

Primeiro andamento

O Parecer foi assinado digitalmente por IOHANA KROEHLING, cpf: 031.884.457-50. 
Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 3aadf26b-ed15-45fd-914e-
4652440b4511
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Assistência Social 

 
 

Avenida Maruípe, 2.544, Casa do Cidadão, Bloco C, 2º andar, Itararé, Vitória / ES. 
CEP 29.047.495 – Telefone: (27) 3382-6172 

 

Ofício nº 355/2020 SEMAS/GAB         Vitória/ES, 17 de junho de 2020 

 

 

 

Senhor Procurador Geral, 

 

Encaminhamos para a análise dessa Procuradoria Jurídica a minuta de 

projeto de Lei que institui auxílio emergencial municipal para 

pessoas em situação de vulnerabilidade social agravada pela pandemia 

da doença infecciosa viral respiratória – COVID-19, e dá outras 

providências. 

 

Nesse sentido e, com base na justificativa e na minuta apresentadas 

em anexo, que levou em consideração as ponderações do Conselho 

Municipal de Assistência Social (COMASV) em reunião realizada no dia 

16/06/2020, solicitamos parecer acerca da viabilidade jurídica da 

proposta, para prosseguimento. 

 

Sendo o que apresentamos, manifestamos os nossos protestos de estima 

e consideração, ao mesmo tempo em que nos colocamos a disposição 

para quaisquer esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Iohana Kroehling 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor 

Rubem Francisco de Jesus 

Procurador Geral do Município 

PGM/GAB 
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
PGM/GAB RUBEM FRANCISCO DE JESUS

Destino Despachado em
PGM/SUB 17/06/2020 16:48:53

Andamento: 1
 

Parecer

Para análise e manifestação

O Parecer foi assinado digitalmente por RUBEM FRANCISCO DE JESUS, cpf: 
731.750.307-00. Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 46289fad-4c76-4aff-adc9-
105b7570d397
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
PGM/SUB ALESSANDRA COSTA FERREIRA NUNES

Destino Despachado em
SEMAS/GAB 18/06/2020 12:30:34

Andamento: 2
 

O documento abaixo anexo ao parecer foi assinado digitalmente por ALESSANDRA 
COSTA FERREIRA NUNES, cpf: 054.154.727-54. Para verificar a autenticidade do 
documento vá ao site https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 
a811f826-c1ee-4b7e-a399-17690aad0f10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral do Município 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
                                   Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-945, Tel. (27) 3382-6052                    II 

 PARECER PGM/GAB Nº 55/2020 
 

 
 
PROCESSO 1950988/2020 
 
 

 
À SEMAS/GAB 

  
 

RELATÓRIO 
 

 
A Secretária Municipal de Assistência Social solicita desta Procuradoria a análise 
jurídica quanto os termos da minuta do Projeto de Lei cujo objetivo é instituir auxílio 
emergencial municipal para pessoas em situação de vulnerabilidade social agravada 
pela pandemia da doença infecciosa viral respiratória – COVID-19, e dá outras 
providências. 
 
É o breve relatório. 
 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

 

Vieram os autos a esta Procuradoria para a análise da minuta de projeto de lei que 

institui auxílio emergencial municipal para pessoas em situação de vulnerabilidade 
social agravada pela pandemia da doença infecciosa viral respiratória – COVID-19, e dá 
outras providências. 
 
A justificativa apresentada aponta a necessidade de proteção de cerca de 3000 famílias 
vulneráveis , com renda familiar per capita de até R$ 89,00, não contempladas pelo 
auxilio emergencial do governo federal, que permanecem desprotegidas no âmbito da 
segurança da renda mínima, cuja situação se agravou com a pandemia de COVID-19, 
visando assegurar sua sobrevivência e reconstrução da autonomia. 
  
O ofício 355/2020 menciona que o tema foi levado ao Conselho Municipal de 
Assistência, em reunião datada de 16/06/2020, tendo sido levado em consideração 
suas ponderações, sem que, entretanto, houvesse sido juntada qualquer ata da 
referida reunião, o que recomendamos que se junte. 
 
A iniciativa do Projeto de Lei analisado cabe privativamente ao Chefe do Poder 
Executivo, vez que dispõe a respeito de servidores públicos do Executivo, consoante  
previsto no art. 80, parágrafo único, II da Lei Orgânica Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral do Município 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
                                   Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-945, Tel. (27) 3382-6052                    II 

Quanto ao impacto financeiro da proposta, pertinente registrar que, em recente 
decisão proferida pelo Min. Alexandre de Moraes, em pedido de Medica Cautelar nos 
autos da ADI 6357/DF, o STF concedeu interpretação conforme à Constituição Federal, 
aos artigos 14, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para durante a emergência 
em saúde pública de importância nacional e o estado de calamidade pública 
decorrente da COVID-19, “afastar a exigência de demonstração de adequação e 
compensação orçamentárias em relação à criação/expansão de programas públicos 
destinados ao enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela disseminação da 
COVID-19, intepretação esta aplicável a todos os entes federativos que tenham 
decretado estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19”, como 
é caso deste Município de Vitória. 
 
Em que pese o entendimento proferido pelo Egrégio STF acima mencionado e ainda 
que afastada a exigência de demonstração de adequação e compensação 
orçamentária em relação aos programas públicos destinados ao enfrentamento da 
COVID-19 pelo Art. 3o I da LC 173, entendemos que, em se tratando de proposta que 
obviamente acarreta aumento de despesa, recomendável que se proceda à estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro, conforme determina os arts. 16 e 17 da LC 101. 
 
Desta feita, após a elaboração do impacto por esta secretaria, recomendamos o 
envio dos autos a SEMFA para ciência e manifestação, face o dispêndio financeiro 
envolvido. 
 
Em relação aos termos da minuta, registramos que a análise jurídica conclusiva 
somente poderá ser efetuada após a juntada da ata da reunião do conselho, da 
elaboração do impacto financeiro, bem como da manifestação da SEMFA, mas desde 
já efetuamos os seguintes apontamentos: 
 

- Deve ser incluído no Art. 2o  o quantitativo máximo de auxílios que poderão 
ser concedidos, haja vista inclusive ser esse apontamento necessário ao 
cálculo do impacto financeiro. 

- No Art. 3o  devem ser especificados os elementos de despesa.  
 
Desta feita, supridas as observações expendidas, retornem os autos para parecer 
conclusivo. 
 
É o parecer. 
 
Vitória/ES, 18 de junho de 2020. 
 
 
 

ALESSANDRA COSTA FERREIRA NUNES 
Subprocuradora-Geral do Município 

Matr. 607965 – OAB/ES 11.483 
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMAS/GAB IOHANA KROEHLING

Destino Despachado em
SEMAS/GOF 18/06/2020 19:11:20

Andamento: 3
 

Parecer

Segue com parecer da PGM, para ciência e atendimento.

O Parecer foi assinado digitalmente por IOHANA KROEHLING, cpf: 031.884.457-50. 
Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 0c3aff26-4e83-48d4-9daf-
d2fb514b2eaf
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMAS/GOF HELIOMAR DE ARAUJO CANDIDO

Destino Despachado em
SEMAS/GAB 18/06/2020 21:51:42

Andamento: 4
 

Parecer

Em atendimento ao parecer da PGM, foram anexados ao processo na aba "Documentos" o 
impacto financeiro e a Resolução 034/2020 do COMASV aprovando a criação do auxílio. 
Solicito envio a SEMFA/GAB para ciência da despesa conforme solicitação da PGM.

O Parecer foi assinado digitalmente por HELIOMAR DE ARAUJO CANDIDO, cpf: 
054.167.947-39. Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código ea980ce1-e145-4845-91c4-
64713eb0b37b
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMAS/GAB IOHANA KROEHLING

Destino Despachado em
SEMFA/GAB 18/06/2020 22:04:22

Andamento: 5
 

Parecer

para ciência da despesa, conforme solicitação da PGM/GAB.

O Parecer foi assinado digitalmente por IOHANA KROEHLING, cpf: 031.884.457-50. 
Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 5ace3628-0418-4c6d-a433-
ffdc9b9a0a3a
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMFA/GAB HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA

Destino Despachado em
SEMAS/GAB 19/06/2020 17:16:30

Andamento: 6
 

Parecer

Inicialmente ressaltamos que concordamos com as observações do Parecer da PGM, que não 
foram atendidas na Minuta do Projeto de Lei tratada nos autos. Assim, é imprescindível que 
no texto da lei, e não apenas em sua justificativa ou estimativa de impacto financeiro, esteja 
expressa uma limitação, um teto para a quantidade de benefícios a serem concedidos, 
prevendo desta forma um valor máximo de gasto, autorizado pela lei, evitando que os valores 
ultrapassem os limites da possibilidade orçamentária e financeira do Município. Ainda que 
nossa análise não seja jurídica, percebe-se, na leitura do texto, que não ficou claro se apenas 
uma pessoa da família pode receber o benefício. Tal informação é importante, pois pode 
alterar a estimativa de despesa pensada pela Secretaria de origem. Por fim, sob os aspectos 
financeiros, nos manifestamos de forma favorável, por ter essa SEMFA, direcionamento do 
Governo no sentido de priorizar recursos para demandas de Saúde e Assistência Social, 
derivadas dos efeitos da pandemia.

O Parecer foi assinado digitalmente por HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA 
SILVA, cpf: 090.069.187-50. Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 11a50fb5-0e81-4c77-8952-
29a73727fd2f
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMAS/GAB IOHANA KROEHLING

Destino Despachado em
SEMAS/GOF 22/06/2020 19:35:36

Andamento: 7
 

Parecer

Considerando a alteração na minuta do projeto de lei, bem como a mudança na renda per 
capita integrante dos critérios para concessão do auxílio, segue para atualização do impacto 
financeiro e posterior encaminhamento para a Secretaria de Fazenda, para prosseguimento.

O Parecer foi assinado digitalmente por IOHANA KROEHLING, cpf: 031.884.457-50. 
Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 3233aad8-cf6f-4836-972d-
f097cb3975a5
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMAS/GOF HELIOMAR DE ARAUJO CANDIDO

Destino Despachado em
SEMFA/GAB 22/06/2020 20:46:19

Andamento: 8
 

Parecer

Considerando a solicitação da SEMAS/GAB no despacho anterior, foi anexado o impacto 
financeiro revisado. Segue para avaliação.

O Parecer foi assinado digitalmente por HELIOMAR DE ARAUJO CANDIDO, cpf: 
054.167.947-39. Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código fe5f554a-61ab-4cb5-9c97-
19a9d693cc75
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMFA/GAB HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA

Destino Despachado em
SEMAS/GAB 23/06/2020 12:52:30

Andamento: 9
 

Parecer

Atendendo à nossa manifestação anterior foram incluídos na minuta dispositivos que deixam 
claro o número de famílias beneficiadas, bem como a previsão que será concedido um 
benefício por família. Tais previsões permitem segurança na análise do impacto financeiro. 
Apenas como observação, para análise a critério da Secretaria, talvez fosse importante 
mencionar que o benefício poderá alcançar "até x famílias", pois, se por alguma razão 
operacional ou até mesmo causada pelo próprio beneficiário, não se chegar ao número 
previsto de famílias, não poderá ser questionado um eventual descumprimento da lei. 
Ressaltamos que esta análise é própria da PGM, mencionamos apenas como registro. 
Ressalte-se ainda que, mais uma vez, a minuta não traz o que fora sugerido pela PGM no que 
se refere à previsão da natureza de despesa. Registramos também que a previsão legal é de que 
as despesas correrão pelo Fundo Municipal, e não dotações próprias da SEMAS, o que não 
traz nenhum impedimento, mas vinculará o gasto à autorização do competente Conselho. No 
entanto, sob o aspecto da Secretaria de Fazenda, não vemos óbice a apresentação da presente 
minuta de projeto de lei.

O Parecer foi assinado digitalmente por HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA 
SILVA, cpf: 090.069.187-50. Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 5bc296a5-81ef-469a-bff8-
2663bebaa395
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMAS/GAB IOHANA KROEHLING

Destino Despachado em
PGM/GAB 24/06/2020 11:58:17

Andamento: 10
 

Parecer

Encaminhamos para análise e prosseguimento, após alteração da minuta do projeto de lei em 
seus artigos 2º e 3º, conforme considerações dessa PGM e da SEMFA.

O Parecer foi assinado digitalmente por IOHANA KROEHLING, cpf: 031.884.457-50. 
Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código eca0f95b-3ff2-4a11-a02c-
ad37943a99bd

Processo: 1950988/2020 - Pgina: 15 de 41

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3200310032003200350031003A005000

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/


DOCUMENTO ANEXADO AO PROCESSO 1950988/2020

Informações do documento

Tipo Documento Anexado em
Ofício 17/06/2020 15:14:51

Responsável
IOHANA KROEHLING

Andamento: 0
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Assistência Social 

 
 

Avenida Maruípe, 2.544, Casa do Cidadão, Bloco C, 2º andar, Itararé, Vitória / ES. 
CEP 29.047.495 – Telefone: (27) 3382-6172 

 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com os dados divulgados pelo Ministério de Cidadania, o 

município de Vitória possui mais de 30 mil famílias inscritas no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico), 

o que nos indica o número estimado de famílias em situação de 

vulnerabilidade social – especificamente no que se refere ao acesso 

à renda, já que o critério para a inscrição no cadastro é ter renda 

familiar de ½ salário mínimo por pessoa ou total de até 3 (três) 

salários mínimos. Desse total, cerca de 13.358 recebem o benefício 

de transferência de renda do Programa Bolsa Família, estando em 

situação de pobreza e extrema pobreza. 

 

Entretanto, mesmo que o critério para recebimento do PBF seja 

possuir renda familiar  de até R$178,00 por pessoa, com prioridade 

para famílias em situação de extrema pobreza – cuja per capita não 

ultrapasse R$89,00 – temos um quantitativo grande de famílias que 

ainda não foram inseridas pelo Governo Federal, mesmo atendendo a 

esses critérios. 

 

Por outro lado, considerando que famílias beneficiárias do PBF estão 

sendo contempladas pelo Auxílio Emergencial do Governo Federal, 

essas famílias ainda não incluídas no Programa têm encontrado 

dificuldade também no acesso ao Auxílio Emergencial, já que nesse 

caso a contemplação não é automática e sim depende de cadastro 

específico, por meio de plataforma online/ aplicativo e outras 

tecnologias às quais muitas sequer têm acesso (como computador, 

smartphone, internet etc). 

 

Sendo assim, estima-se que existem, ainda, cerca de 3.000 famílias 

em Vitória cuja renda familiar per capita é de até R$89,00 e que 

permanecem totalmente desprotegidas no âmbito da segurança de renda 

mínima como um dos pilares da proteção social que pretendemos 

garantir por meio da política pública de Assistência Social.  
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SEMAS/GAB fl. 2     Prefeitura Municipal de Vitória. 

 

Avenida Maruípe, 2.544, Casa do Cidadão, Bloco C, 2º andar, Itararé, Vitória / ES. 
CEP 29.047.495 – Telefone: (27) 3382-6172 

 

 

Nesse sentido é que propomos que seja instituído o Auxílio 

Emergencial de âmbito municipal, que consistirá em assistência 

financeira temporária mensal no valor de R$300,00 (trezentos reais) 

por 03 (três) meses, visando a assegurar aos munícipes de Vitória, 

cuja situação de vulnerabilidade social foi agravada pela pandemia 

de COVID-19, a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia. 

 

 

 

Iohana Kroehling 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

Projeto de Lei Nº XX.XXX 

 

Institui auxílio emergencial municipal para 

pessoas em situação de vulnerabilidade 

social agravada pela pandemia da 

doença infecciosa viral respiratória – 

COVID-19, e dá outras providências. 

 

 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 

2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 

 

Considerando a declaração de situação de emergência no âmbito do Município de Vitória 

por meio do Decreto nº 18.037, de 13 de março de 2020; 

 

Considerando a declaração de estado de calamidade pública no âmbito do Município de 

Vitória por meio do Decreto nº 18.064, de 02 de abril de 2020; 

 

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, alterado pela Lei nº 12.435/2011; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 8.216, de 16 de janeiro de 2012, que institui o 

Sistema Único de Assistência Social de Vitória; 

 

Considerando a necessidade de assegurar aos munícipes de Vitória, cuja situação de 

vulnerabilidade social foi agravada pela pandemia de COVID-19, a sobrevivência e a 

reconstrução de sua autonomia, conforme art. 8o do Decreto Federal nº 6.307/2007; 

Art. 1º. Institui o auxílio emergencial - assistência financeira temporária, destinado a 

assegurar aos munícipes de Vitória, cuja situação de vulnerabilidade social foi agravada 

pela pandemia de COVID-19, a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia. 

Art. 2º. O auxílio que trata o Art. 1º consiste na transferência de renda mensal no valor de 

R$ 300,00 (trezentos reais) pelo período de 3 meses para famílias cuja situação de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
vulnerabilidade social foi agravada pela pandemia de COVID-19, conforme os critérios 

abaixo descritos: 

 

I- Ser residente do Município de Vitória; 

II- Estar inscrito no Cadúnico; 

III- Ter renda familiar de até R$ 89,00 por pessoa; 

IV- Não ter recebido o auxílio emergencial do Governo Federal. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta da dotação 

orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 4º.  A coordenação das ações decorrentes da presente Lei ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Assistência Social.   

 

Art. 5º. Esta Lei deverá ser regulamentada em até 30 dias após sua publicação. 

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Jerônimo Monteiro, em XX de XXXX de 2020. 

 

Luciano Santos Rezende 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VITÓRIA 

Criado pela Lei Municipal n.º 6.811 de 17 de dezembro de 2006 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 034/2020 

 

Dispõe sobre a aprovação da criação do auxílio emergencial municipal para 
pessoas em situação de vulnerabilidade social agravada pela pandemia da doença 
infecciosa viral respiratória - COVID-19 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Vitória – Comasv, no uso de suas 
atribuições e atendendo o estabelecido no inciso XI, do artigo 2º Lei n.º 6.811, de 17 de 
dezembro de 2006, em sua 267ª Reunião Ordinária realizada no dia 18/06/2020. 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 18.037, de 13 de março de 2020, que declara 
situação de Emergência de saúde pública, no Município de Vitória, decorrente de 
pandemia do Covid-19. 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 18.064, de 07 de abril de 2020, que declara estado 
de calamidade pública no Município de Vitória para enfrentamento da pandemia da Covid-
19. 

 

Considerando o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, que aponta a 
assistência social e o atendimento à população em estado de vulnerabilidade como 
serviços públicos e atividades essenciais nesse período de pandemia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Aprovar a instituição, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
município de Vitória, do auxílio emergencial municipal - assistência financeira temporária, 
para pessoas em situação de vulnerabilidade social agravada pela pandemia da doença 
infecciosa viral respiratória – COVID-19, com o objetivo de assegurar a sobrevivência e a 
reconstrução de sua autonomia. 

 

Art. 2º - O referido projeto de Lei deverá ser regulamentado por Decreto Municipal ou por 
resolução deste Conselho. 

 

 

Vitória, 18 de Junho de 2020. 

 

 

 

Iohana Kroehling 

Presidente do Comasv 
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GERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA (GOF)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS)
PREFEITURA DE VITÓRIA (PMV)

IMPACTO FINANCEIRO

PROCESSO: 1950988/2020

Implantação do projeto de lei para criação do Auxílio Emergencial

Estimativa de Beneficiários: 3000 (três mil) famílias
Estimativa de Valor do Benefício: R$ 300,00 (trezentos reais) por mês.
Estimativa de duração do benefício: 03 (três) meses

IMPACTO SEM VARIAÇÃO NA ESTIMATIVA
MÊS> JUN/2020 JUL/2020 AGO/2020 TOTAL
Nº BENEFÍCIOS 3000 3000 3000 9000
VALOR UNITÁRIO R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 N/A
VALOR TOTAL R$ 900.000,00 R$ 900.000,00 R$ 900.000,00 R$ 2.700.000,00

IMPACTO COM VARIAÇÃO 5% PARA MENOR NA ESTIMATIVA
MÊS> JUN/2020 JUL/2020 AGO/2020 TOTAL
Nº BENEFÍCIOS 3000 3000 3000 9000
% VARIAÇÃO 5% 5% 5% N/A
NÚMERO ESTIMADO 2850 2850 2850 8550
VALOR UNITÁRIO R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 N/A
VALOR TOTAL MENOR R$ 855.000,00 R$ 855.000,00 R$ 855.000,00 R$ 2.565.000,00

IMPACTO COM VARIAÇÃO 5% PARA MAIOR NA ESTIMATIVA
MÊS> JUN/2020 JUL/2020 AGO/2020 TOTAL
Nº BENEFÍCIOS 3000 3000 3000 9000
% VARIAÇÃO 5% 5% 5% N/A
NÚMERO ESTIMADO 3150 3150 3150 9450
VALOR UNITÁRIO R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 N/A
VALOR TOTAL MAIOR R$ 945.000,00 R$ 945.000,00 R$ 945.000,00 R$ 2.835.000,00

Vitória / ES, 18 de junho de 2020

Heliomar de Araújo Cândido
Gerente de Orçamento e Finanças

SEMAS/GOF - Mat. 584441

Como o número de beneficiários foi estimado, consideramos a possibilidade de variação do número em 5% (cinco
por cento) para mais ou para menos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

Projeto de Lei Nº XX.XXX 

 

Institui auxílio emergencial municipal para 

pessoas em situação de vulnerabilidade 

social agravada pela pandemia da 

doença infecciosa viral respiratória – 

COVID-19, e dá outras providências. 

 

 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 

2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 

 

Considerando a declaração de situação de emergência no âmbito do Município de Vitória 

por meio do Decreto nº 18.037, de 13 de março de 2020; 

 

Considerando a declaração de estado de calamidade pública no âmbito do Município de 

Vitória por meio do Decreto nº 18.064, de 02 de abril de 2020; 

 

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS, alterado pela Lei nº 12.435/2011; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 8.216, de 16 de janeiro de 2012, que institui o Sistema 

Único de Assistência Social de Vitória; 

 

Considerando a necessidade de assegurar aos munícipes de Vitória, cuja situação de 

vulnerabilidade social foi agravada pela pandemia de COVID-19, a sobrevivência e a 

reconstrução de sua autonomia, conforme art. 8o do Decreto Federal nº 6.307/2007; 

Art. 1º. Institui o auxílio emergencial - assistência financeira temporária, destinado a 

assegurar aos munícipes de Vitória, cuja situação de vulnerabilidade social foi agravada 

pela pandemia de COVID-19, a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia. 

Art. 2º. O auxílio que trata o Art. 1º consiste na transferência de renda mensal no valor de 

R$ 300,00 (trezentos reais) pelo período de 03 (três) meses para famílias cuja situação de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
vulnerabilidade social foi agravada pela pandemia de COVID-19, conforme os critérios 

abaixo descritos: 

 

I- Ser residente do Município de Vitória; 

II- Estar inscrito no Cadúnico; 

III- Ter renda familiar de até meio salário mínimo por pessoa; 

IV- Não ter recebido o auxílio emergencial do Governo Federal. 

 

§ 1º. Serão contempladas as 3.433 famílias que atendem cumulativamente aos critérios 

previstos nos incisos I a IV, conforme dados do Cadúnico Municipal, base de 13 de junho 

de 2020. 

 

§ 2º. Somente será concedido um auxílio emergencial para cada família, entendendo-se 
como família o conjunto de pessoas que residem em um mesmo imóvel. 
 
§ 3º. Para efeitos de comprovação do inciso IV, o responsável familiar assinará uma 
declaração afirmando o não recebimento do auxílio emergencial do Governo Federal. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta da dotação 

orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 4º.  A coordenação das ações decorrentes da presente Lei ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Assistência Social.   

 

Art. 5º. Esta Lei deverá ser regulamentada em até 30 dias após sua publicação. 

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Jerônimo Monteiro, em XX de XXXX de 2020. 

 

Luciano Santos Rezende 

Prefeito Municipal 
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GERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA (GOF)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS)
PREFEITURA DE VITÓRIA (PMV)

IMPACTO FINANCEIRO

PROCESSO: 1950988/2020

Implantação do projeto de lei para criação do Auxílio Emergencial

Estimativa de Beneficiários: 3.433 (três mil quatrocentos e trinta e três) famílias
Estimativa de Valor do Benefício: R$ 300,00 (trezentos reais) por mês.
Estimativa de duração do benefício: 03 (três) meses

IMPACTO SEM VARIAÇÃO NA ESTIMATIVA
MÊS> JUN/2020 JUL/2020 AGO/2020 TOTAL
Nº BENEFÍCIOS 3433 3433 3433 10299
VALOR UNITÁRIO R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 N/A
VALOR TOTAL R$ 1.029.900,00 R$ 1.029.900,00 R$ 1.029.900,00 R$ 3.089.700,00

Vitória / ES, 22 de junho de 2020

Heliomar de Araújo Cândido
Gerente de Orçamento e Finanças

SEMAS/GOF - Mat. 584441

Como o número de beneficiários há definição do quantitativo total de benefícios, não foram apresentadas projeções
de variações.
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DOCUMENTO ANEXADO AO PROCESSO 1950988/2020

Informações do documento

Tipo Documento Anexado em
ANEXO PARA ANALISE 24/06/2020 11:56:53

Responsável
IOHANA KROEHLING

Andamento: 10

O documento abaixo foi assinado digitalmente por IOHANA KROEHLING, cpf: 
031.884.457-50. Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código db7b95a5-ba27-43a9-
ac78-c53b85889c8f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

Projeto de Lei Nº XX.XXX 

 

Institui auxílio emergencial municipal para 

pessoas em situação de vulnerabilidade 

social agravada pela pandemia da 

doença infecciosa viral respiratória – 

COVID-19, e dá outras providências. 

 

 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 

2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 

 

Considerando a declaração de situação de emergência no âmbito do Município de Vitória 

por meio do Decreto nº 18.037, de 13 de março de 2020; 

 

Considerando a declaração de estado de calamidade pública no âmbito do Município de 

Vitória por meio do Decreto nº 18.064, de 02 de abril de 2020; 

 

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS, alterado pela Lei nº 12.435/2011; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 8.216, de 16 de janeiro de 2012, que institui o Sistema 

Único de Assistência Social de Vitória; 

 

Considerando a necessidade de assegurar aos munícipes de Vitória, cuja situação de 

vulnerabilidade social foi agravada pela pandemia de COVID-19, a sobrevivência e a 

reconstrução de sua autonomia, conforme art. 8o do Decreto Federal nº 6.307/2007; 

Art. 1º. Institui o auxílio emergencial - assistência financeira temporária, destinado a 

assegurar aos munícipes de Vitória, cuja situação de vulnerabilidade social foi agravada 

pela pandemia de COVID-19, a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia. 

Art. 2º. O auxílio que trata o Art. 1º consiste na transferência de renda mensal no valor de 

R$ 300,00 (trezentos reais) pelo período de 03 (três) meses para famílias cuja situação de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
vulnerabilidade social foi agravada pela pandemia de COVID-19, conforme os critérios 

abaixo descritos: 

 

I- Ser residente do Município de Vitória; 

II- Estar inscrito no Cadúnico; 

III- Ter renda familiar de até meio salário mínimo por pessoa; 

IV- Não ter recebido o auxílio emergencial do Governo Federal. 

 

§ 1º. Serão contempladas até 3.433 famílias, total que atende cumulativamente aos 

critérios previstos nos incisos I a IV, conforme dados do Cadúnico Municipal, base de 13 

de junho de 2020. 

 

§ 2º. Somente será concedido um auxílio emergencial para cada família, entendendo-se 
como família o conjunto de pessoas que residem em um mesmo imóvel. 
 
§ 3º. Para efeitos de comprovação do inciso IV, o responsável familiar assinará uma 
declaração afirmando o não recebimento do auxílio emergencial do Governo Federal. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação 

orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social, natureza de despesa 3.3.90.48.99 

– Demais Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. 

 

Art. 4º.  A coordenação das ações decorrentes da presente Lei ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Assistência Social.   

 

Art. 5º. Esta Lei deverá ser regulamentada em até 30 dias após sua publicação. 

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Jerônimo Monteiro, em XX de XXXX de 2020. 

 

Luciano Santos Rezende 

Prefeito Municipal 
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
PGM/GAB RUBEM FRANCISCO DE JESUS

Destino Despachado em
PGM/SUB 24/06/2020 19:10:45

Andamento: 11
 

Parecer

Para análise e manifestação.

O Parecer foi assinado digitalmente por RUBEM FRANCISCO DE JESUS, cpf: 
731.750.307-00. Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código c9c0ec1d-7621-4345-8594-
0e97891d9053
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
PGM/SUB ALESSANDRA COSTA FERREIRA NUNES

Destino Despachado em
SEMAS/GAB 24/06/2020 19:25:07

Andamento: 12
 

O documento abaixo anexo ao parecer foi assinado digitalmente por ALESSANDRA 
COSTA FERREIRA NUNES, cpf: 054.154.727-54. Para verificar a autenticidade do 
documento vá ao site https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 
5b3c2fce-cbdc-4b34-a907-071b0317523e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral do Município 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
                                   Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-945, Tel. (27) 3382-6052                    II 

PARECER PGM/GAB Nº 61/2020 
 

 
 
PROCESSO 1950988/2020 
 
 

 
À SEMAS/GAB 

  
 

RELATÓRIO 
 

 
A Secretária Municipal de Assistência Social solicita desta Procuradoria a análise 
jurídica quanto os termos da minuta do Projeto de Lei cujo objetivo é instituir auxílio 
emergencial municipal para pessoas em situação de vulnerabilidade social agravada 
pela pandemia da doença infecciosa viral respiratória – COVID-19, e dá outras 
providências. 
 
É o breve relatório. 
 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

 

Retornam os autos a esta Procuradoria para a análise da minuta de projeto de lei que 

institui auxílio emergencial municipal para pessoas em situação de vulnerabilidade 
social agravada pela pandemia da doença infecciosa viral respiratória – COVID-19, e dá 
outras providências. 
 
Em 18/07/2020 foi exarado o Parecer jurídico PGM/GAB 55/2020 que apontou a 
necessidade de juntada da ata da reunião do conselho, elaboração de impacto 
financeiro, envio dos autos a SEMFA para ciência e manifestação, bem como, alteração 
de alguns termos da minuta. 
 
Foi juntada aos autos a resolução 034/2020 do Conselho Municipal de Assistência 
Social datada de 18/06/2020 que aprovou a instituição do auxilio emergencial 
pretendido. 
 
Foi juntado aos autos impacto financeiro referente a 3.433 benefícios pelo período de 
3 meses. 
 
Foi juntado aos autos parecer da SEMFA que não vislumbrou óbice a apresentação do 
presente Projeto de Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral do Município 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
                                   Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-945, Tel. (27) 3382-6052                    II 

A Minuta foi alterada conforme solicitado no parecer anterior, contemplando o 
número máximo de beneficiários, bem como foram especificados os elementos de 
despesa. 
 
Conforme já alertado pela SEMFA em seu parecer, a minuta contempla que as 
despesas correrão pelo Fundo Municipal, competindo ao COMASV acompanhar e 
fiscalizar a aplicação dos mesmos.  
 
A natureza da despesa apresentada é compatível com as destinações legais dos 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social previstos no Art. 16 da Lei 
6.811/2006.  
 
Desta feita, não vislumbramos óbice do envio da proposição ao Exmo. Sr. Prefeito para 
que ao seu juízo de oportunidade e conveniência determine o encaminhamento à 
Câmara Municipal de Vitória. 
 
É o parecer. 
 
Vitória/ES, 24 de junho de 2020. 
 
 
 

ALESSANDRA COSTA FERREIRA NUNES 
Subprocuradora-Geral do Município 

Matr. 607965 – OAB/ES 11.483 
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEMAS/GAB IOHANA KROEHLING

Destino Despachado em
PGM/SUB 25/06/2020 15:01:12

Andamento: 13
 

Parecer

segue por solicitação.

O Parecer foi assinado digitalmente por IOHANA KROEHLING, cpf: 031.884.457-50. 
Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código ecbdd99a-4fbd-4008-aecd-
98035572477f
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PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
PGM/SUB ALESSANDRA COSTA FERREIRA NUNES

Destino Despachado em
SEGOV/GAB 25/06/2020 15:03:46

Andamento: 14
 

Parecer

Processo encaminhado com o parecer PGM/GAB Nº 61/2020 nos anexos.

O Parecer foi assinado digitalmente por ALESSANDRA COSTA FERREIRA NUNES, 
cpf: 054.154.727-54. Para verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 59d7ca71-0c85-4354-b672-
55d8f7735455

Processo: 1950988/2020 - Pgina: 40 de 41

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3200310032003200350031003A005000

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/


PARECER DO PROCESSO 1950988/2020

Informações do Parecer do Processo

Origem Responsável
SEGOV/GAB WALLACE NASCIMENTO VALENTE

Destino Despachado em
SEGOV/SUB-RI 25/06/2020 15:22:55

Andamento: 15
 

Parecer

Para ciência e providências cabíveis.

O Parecer foi assinado digitalmente por WALLACE NASCIMENTO VALENTE. Para 
verificar a autenticidade do documento vá ao site 

https://protocolo.vitoria.es.gov.br/validacao/  utilize o código 4fbce42f-952c-4d46-b801-
61b75b3fca3b
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO Nº 18.037 

Declara Situação de Emergência de 
saúde pública, no Município de 
Vitória, decorrente de pandemia em 
razão do novo coronavírus , dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento 

O Prefeito Muni cipal de Vitória , Capital do 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelos incisos III e V do Art 

Município de Vitória, e 

113 da Lei Orgânica do 

Considerando a classificação pela Organização 

Mundial de Saúde , no dia 11 de março de 2020 , como pandemia do Novo 

Coronavírus ; 

Considerando que a situação demanda o emprego 

urgente de medidas de prevenção , controle e contenção de riscos , 

danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da 

doença no Município de Vitória; 

D E CRETA: 

Art. 1 ° . Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

em Saúde Pública no Municípi o de Vitória , em r azão de pandemia de 

doença infecciosa viral respiratória - COVID-19 , causada pelo agente 

Novo Coronavírus - SARS- CoV-2 . 

Art . 2 º. Para enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente do Coronavírus , nos termos do inciso III do 

§ 7° do art. 3° da Lei Federal nº 13 . 979 , de 6 de fevereiro de 2020, 

poderão ser adotadas as seguintes medidas: 

I - determinação de r ealização compulsória de: 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais ; 
c) coleta de amostras clíni cas ; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; 
e) tratamentos médicos específicos ; 
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Decreto nº 18.037-20-fls. 2 Prefeitura Municipal de Vitória 

II - estudo ou i nvestigação epidemiológica; 

III - requis ição de bens e serviços de pessoas 

naturais e jurídicas , hipótese em que será garant ido o pagamento 

posterior de indenização j usta . 

aquisição de 

e n fre ntamento 

Art. 3°. 

bens, serviços 

da emergência 

Fica dispensada a 

e insumos de saúde 

de saúde pública 

licitação para 

destinados ao 

de importância 

i nte r nacional decorrente do Coronavírus de que trata este decreto , 

nos termos do art. 4° da Le i Federal nº 13 . 979 , de 2020 . 

Art. 4º. A tramitação dos processos 

administrativos re f erentes a assuntos vinculados a este decreto 

correrá em regime de u rgência e pr i oridade em todas as Secretarias 

Municipais . 

Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação e vigorará enquanto perdurar o estado de 

emergência causado pelo Coronavírus . 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 13 de março de 

2020 . l v.27_ 
ciano antos Rezende 

efei o Municipal 
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